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   SOBRE: a Moção nº 38/2015, de autoria do Vereador José Antonio Caldini 
Crespo, que manifesta REPÚDIO à conduta irresponsável e 
leviana do Promotor de Justiça Orlando Bastos Filho, verificada 
pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar.  

 

 
 
 

Sob o aspecto legal nada a opor. 
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